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conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de início e local 
de aplicação das provas.

7 - A veracidade da autodeclaração de que trata o item 
“4.1” deste Capítulo será objeto de verificação por parte da 
Comissão de Heteroidentificação, a ser constituída na Diretoria 
de Ensino;

7.1 - para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificada a fenotipia (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

7.1.1 - os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, 
que optaram por participar deste certame pelo sistema de 
pontuação diferenciada, serão convocados para procedimento 
de ratificação da autodeclaração firmada, por meio de edital a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), após o resultado da prova objetiva ou 
após o resultado da prova de títulos, se for o caso;

7.1.2 – os candidatos beneficiados pelo sistema de pon-
tuação diferenciada, somente serão convocados, nos casos em 
que persistir dúvidas quanto à verificação do preenchimento 
do requisito previsto para habilitação ao sistema de pontuação 
diferenciada;

7.1.3 - os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após o 
fechamento dos portões;

7.1.4 - somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados;

7.1.5 - durante o processo de verificação o candidato deve-
rá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas pela 
Comissão de Heteroidentificação;

7.1.6 - o procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação;

7.1.7 - não haverá segunda chamada para a realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração.

7.2 - após realização do procedimento de verificação de 
que tratam os itens “7” até “7.1.7” deste Capítulo, caso ainda 
subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentificação, 
quanto à autodeclaração do candidato, será então considerado 
o critério da ascendência;

7.2.1 - para comprovação da ascendência de que trata o 
item “7.2” deste Capítulo será exigido, do candidato, documen-
to idôneo, com foto, de pelo menos um de seus genitores, em 
que seja possível a verificação do preenchimento do requisito 
previsto para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

7.2.1.1 - o candidato deverá, no momento da inscrição, 
enviar o documento de que trata o item “7.2.1” deste Capítulo, 
nos termos do que dispõem os itens 4 até 4.5. deste Capítulo.

8 - A aferição da veracidade da autodeclaração do candi-
dato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, conforme alínea “b”, 
do subitem “4.4” deste Capítulo entregue no momento da 
inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores ou 
autodeclaração.

9 - As decisões relativas à aferição da veracidade da autode-
claração de candidatos pretos, pardos e indígenas constarão de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br). Nessa mesma oportunidade e 
mesmo edital serão divulgados/fixados o prazo e a forma para 
interposição de pedido de reconsideração relativo ao resultado 
de solicitação de participação como PPI;

9.1 - o candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um dos 
documentos elencados no item “7.1.4”, deste Edital, ou aquele 
que não entregar o documento mencionado nos itens “7.2.1” e 
“7.2.1.1”, deste Edital, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Processo Seletivo.

10 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste certame, conforme previsto no artigo 
4º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de 
janeiro de 2015;

10.1 - compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

11 - Em caso de o candidato já ter sido nomeado ou admi-
tido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante proce-
dimento de invalidação, na forma dos artigos 58 e seguintes da 
Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998.

12 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte: PD = (MCA 
– MCPPI) / MCPPI Onde: PD é a pontuação diferenciada a ser 
acrescida às notas, em cada fase do concurso público, de todos 
os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifestaram 
interesse em participar da pontuação diferenciada. MCA é a 
pontuação média da concorrência ampla entre todos os candi-
datos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados. Entende-se 
por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontuaram 
e que não se declararam como pretos, pardos ou indígenas e 
aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada. MCPPI é 
a pontuação média da concorrência PPI, entre todos os candida-
tos que pontuaram e que foram habilitados antes da aplicação 
da pontuação diferenciada.

13 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte: NFCPPI = 
(1+PD)*NSCPPI Onde: NFCPPI é a nota final na fase do concurso 
público, após a aplicação da pontuação diferenciada e que gera-
rá a classificação do candidato na etapa do concurso público. 
Ao término da fase de concurso público, a nota final passa a 
ser considerada a nota simples do candidato. NSCPPI é a nota 
simples do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicada a 
pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada 
(PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior ou igual que a MCA (pontuação média da concorrência 
ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, que 
dispõe “sobre reserva, nos concursos públicos, de percentual de 
cargos e empregos para portadores de deficiência e dá provi-
dências correlatas”.

2 anos antes do término das inscrições, atestando a espécie e 
o grau ou nível de deficiência de que é portador, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacio-
nal de Doenças – CID.

4.1 No laudo médico, de que trata este item deverão 
constar:

a) assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) nome completo do candidato, número do documento de 
identidade (RG) e número do CPF.

c) deverá constar, também, no relatório médico que a 
deficiência do candidato é compatível com as atribuições da 
função-atividade de Agente de Organização Escolar.

4.2 O laudo médico deverá estar legível, sob pena de não 
ser considerado.

4.3 O laudo médico não será devolvido.
4.4 O candidato que, dentro do prazo do período das inscri-

ções, não atender aos dispositivos mencionados no item 4 deste 
Capítulo, não será considerado com deficiência.

VII - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderão ser admitidos os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros 
de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2. Para inscrição no processo seletivo, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, para assumir o exercício da função, deve-
rá o candidato apresentar o documento de identidade, de mode-
lo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. O estrangeiro que:
3.1 Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o deferimento de seu pedido de 
nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 Se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o preenchimento das condições 
exigidas na legislação federal para a concessão da nacionali-
dade brasileira, mediante a apresentação de cópia do requeri-
mento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram;

3.3 Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da contratação, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VIII - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar, 
no momento da inscrição, se fará uso do sistema de pontuação 
diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 1.259, de 
15/01/2015, do Decreto nº 63.979, de 19/12/2018 e das Instru-
ções CPPNI nº 1, de 18/05/2019 e nº 2, de 10/08/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo V deste Edital, assim como observar e 
cumprir os procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontu-
ação final, conforme fatores de equiparação especificados no 
Decreto nº 63.979, de 19/12/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
– no ato de inscrição deste Processo Seletivo e CUMULATIVA-
MENTE – deverá:

4.1 - declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração);
4.2 - declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de qualquer concurso público ou processo seletivo realizados 
no âmbito do Estado de São Paulo, nem teve anulado ato de 
nomeação ou admissão, em decorrência de falsidade da autode-
claração, nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 
4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015;

4.3 - manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada;

4.3.1 - o candidato que optar pela utilização da pontuação 
diferenciada deverá, cumulativamente ao preenchimento da 
ficha de inscrição, preencher e enviar autodeclaração nos termos 
do item “4.4” deste Capítulo (Anexo III deste Edital).

4.4 - enviar, até 18/05/2022, via internet, no site da Diretoria 
de Ensino Região de Suzano em link específico deste Processo 
Seletivo:

a) especificamente para o candidato que se declarou preto/
pardo: documento de identidade oficial próprio, que contenha 
sua foto, bem como documento idôneo, com foto, de pelo menos 
um de seus genitores, em que seja possível a verificação do 
preenchimento do requisito previsto para habilitação ao sistema 
de pontuação diferenciada, a qual será utilizada somente no 
caso de subsistir dúvidas quanto à autodeclaração do candidato 
e exista necessidade de comprovação de ascendência, prevista 
nos subitens “7.2” e “7.2.1” deste Capítulo;

b) especificamente para o candidato que se declarou índio: 
Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio 
ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de Nascimento 
de Índio – RANI de um de seus genitores ou autodeclaração.

4.5 - o(s) documento(s) elencados nas alíneas “a” e “b”, 
do item “4.4”, deste Capítulo, deverá(rão) estar digitalizado(s), 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.6 - a declaração mencionada no subitem 4.3.1, deste 
Capítulo, deverá ser datada e assinada pelo candidato interessa-
do, que se responsabilizará por todas as informações prestadas, 
sob pena de incorrer em crime de falsidade ideológica, nos 
termos da legislação correspondente;

4.7 - não serão considerados válidos documentos enviados 
por via postal, fac-símile, correio eletrônico ou entregues no dia 
de aplicação da(s) prova(s), mesmo que estejam em conformida-
de com o estabelecido neste Edital.

5 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena mani-
festar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à 
sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

5.1 - a partir de 19/05/2022, após o término do período de 
inscrições, a relação com os nomes de todos os candidatos que 
optaram pelo sistema de pontuação diferenciada será publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.
com.br) e no site da Diretoria de Ensino Região Suzano (https://
desuzano.educacao.sp.gov.br/);

5.2 - contra a decisão que venha eventualmente indeferir 
a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas, fica assegurado ao 
candidato o direito de interpor recurso conforme a alínea “c” do 
item “1” do Capítulo XII deste Edital;

5.3 - o resultado do recurso contra o indeferimento de 
solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferen-
ciada para pretos, pardos e indígenas estará disponível nos sites 
da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e da Diretoria 
de Ensino Região Suzano (https://desuzano.educacao.sp.gov.br/), 
a partir de 22/06/2022.

6 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste certame em igualda-
de de condições com os demais candidatos no que se refere ao 

Quadro de Apoio Escolar da Secretaria de Estado da Educação, 
enquanto perdurar o estado de calamidade estabelecido pelo 
Decreto nº 64.864/2020.

A Comissão Especial responsável pela coordenação e 
andamento do presente Processo Seletivo encontra-se cons-
tituída pela Portaria nº 01, de 1º/04/2022, publicada em DOE 
02/04/2022.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente processo seletivo simplificado destina-se à 

contratação de Agentes de Organização Escolar, para manuten-
ção de atividades consideradas essenciais de acompanhamento 
dos protocolos de higiene e distanciamento social, no âmbito 
das unidades escolares estaduais, após o retorno das atividades 
presenciais, em razão da pandemia do COVID-19.

2 – A contração será para realização de trabalho presencial 
nas unidades de ensino, vedada a inserção em regime de teletra-
balho, nos termos da Resolução SEDUC 59/2021.

3 - A contratação ocorrerá pelo prazo máximo de 12 meses 
podendo o contratado ser dispensado antes do prazo final, a 
critério da Administração pelo fim do Estado de Calamidade 
Pública que dispõe o Decreto nº 64.879/2020.

4 - Os servidores serão contratados nos termos da Lei Com-
plementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, estarão 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS e 
serão contribuintes do INSS.

5 - Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado a 
serem publicadas, ficarão reservadas 5%, para candidatos por-
tadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 8 de novembro de 2002.

5.1- Os candidatos que pertencentes ao grupo de risco, dis-
posto no artigo 1º do Decreto nº 64.864/2020 não se enquadram 
na situação de candidatos portadores de deficiência.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-

lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal/1988;

b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 anos 
completos;

c) estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e) ter concluído Ensino Médio;
f) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
g) ter sido aprovado no processo seletivo;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função;
i) não pertencer ao grupo de risco de acordo com o Decreto 

nº 64.864/2020;
j) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será realizada por oca-
sião da celebração do contrato.

3 – A não apresentação dos documentos ou não comprova-
ção da respectiva autenticidade, conforme solicitado, impossibi-
litará o exercício do candidato.

4 – Será comprovada a idade do candidato com a apresen-
tação da certidão de nascimento ou documento equivalente; as 
demais situações indicadas no item I, 5, II e III deste edital serão 
comprovados por autodeclaração.

III – DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 1.320,00.
2. A jornada de trabalho, a que ficarão sujeitos os con-

tratados, caracteriza-se pela prestação de 40 (quarenta) horas 
semanais.

3. A jornada de trabalho será presencial vedada sua realiza-
ção em regime de teletrabalho

4. O Processo Seletivo Regional não gera, para a Diretoria 
de Ensino Região de Suzano, a obrigatoriedade de aproveitar 
todos os candidatos classificados.

4.1 A participação do candidato prevê apenas, a expectativa 
de direito à preferência na contratação, de acordo com a classifi-
cação obtida e as vagas disponíveis.

4.2 Esta Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de proce-
der às contratações dos candidatos, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço.

IV – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO
1. As atribuições do Agente de Organização Escolar estão 

previstas no artigo 3º da Resolução SE 52, de 9-8-2011 e 
englobam o desenvolvimento de atividades no âmbito da 
organização escolar, relacionadas com a execução de ações 
envolvendo a secretaria escolar e o atendimento a alunos e à 
comunidade escolar em geral, de acordo com as necessidades 
da unidade escolar.

V – DAS INSCRIÇÕES
1.  A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

2. A inscrição será realizada no período de 04 até 
18/05/2022, iniciando às 09h do dia 04/05/2022 e encerrando-
-se às 18h do dia 18/05/2022, por meio de preenchimento do 
Formulário de Inscrição disponível no site https://desuzano.
educacao.sp.gov.br/, estando o candidato isento do pagamento 
de qualquer taxa.

3. A efetivação da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição, dentro do prazo 
estipulado.

4. Além dos dados pessoais, o candidato deverá fornecer, 
obrigatoriamente, e-mail pessoal a ser utilizado para recebimen-
to de informações.

5. No ato da inscrição, o candidato declara que compro-
vará, na data da assinatura do contrato, o preenchimento dos 
requisitos e condições para o exercício da função, previstos no 
Capítulo II deste Edital.

6. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato.

VI – DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual 
nº 59.591/2013 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, 
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos 
do Capítulo VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 e da 
Lei Federal nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência de que 
é portador, seja compatível com as atribuições da função de 
Agente de Organização Escolar.

2. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual nº 59.591/2013 e no artigo 1º da Lei Complementar 
Estadual nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932/2002, será reservado o percentual de 5% das vagas exis-
tentes, no prazo de validade do Processo Seletivo.

3. Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas 
com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591/2013.

4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá inserir no campo específico 
da ficha de inscrição, durante o período de inscrições, laudo 
médico (fotocópia autenticada), expedido no prazo máximo de 

ser respeitado os protocolos de distanciamento e uso obrigatório 
de máscara como também a utilização de álcool gel.

1. Das atribuições:
São atribuições do professor do Projeto de Assistência ao 

Currículo – PAC:
I – Apoiar os professores da sua área de atuação, na elabo-

ração de planos de aula, analisando-os e oferecendo devolutivas 
formativas individualizadas, com sugestões de metodologias 
e didáticas para favorecer o desenvolvimento das competên-
cias e habilidades de cada componente curricular ou área do 
conhecimento;

II – Estabelecer parceria com PC e professores, combinando 
a realização de observações de sala de aula, de caráter formati-
vo, com foco nas especificidades do ensino e da aprendizagem 
de cada componente curricular ou área de conhecimento, 
oferecendo feedback formativo individualizado para apoiar a 
melhoria da prática pedagógica entre seus pares;

III – Alinhar com o PC as ações pedagógicas a serem 
desenvolvidas com os professores de seu componente curri-
cular ou área de conhecimento, a partir das suas observações, 
análises e reflexões junto aos seus pares sobre os resultados 
de aprendizagem;

IV – Participar das ações formativas conduzidas pela Escola 
de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação 
– EFAPE e Diretorias de Ensino específicas para a atuação no 
Projeto de Assistência ao Currículo;

V – Mediar as formações voltadas às especificidades do 
ensino e da aprendizagem da área de conhecimento ou compo-
nente curricular de sua atuação, durante ATPC;

VI – Articular, em conjunto com o Professor Coordenador 
– PC, a realização de formações que atendam às necessidades 
dos professores, com apoio dos Professores Coordenadores do 
Núcleo Pedagógico – PCNP do componente curricular de sua 
área de atuação.

2. São requisitos para o exercício do Professor no Projeto de 
Assistência ao Currículo:

I – Ter conhecimentos e disposição de aprender continua-
mente sobre: o currículo vigente, especialmente as habilidades e 
competências específicas dos componentes curriculares ou área 
do conhecimento em que atua; políticas para a implementação 
do currículo; programas de formação continuada e uso de 
recursos didáticos e avaliações; planejamento e gestão de sala 
de aula; metodologias ativas e inovadoras que estimulem o pro-
tagonismo do aluno; intervenções pedagógicas para melhoria 
da aprendizagem.

II – Ter ou desenvolver as seguintes competências: gestão 
pedagógica por resultados: capacidade de focar a sua atuação e 
dos professores em busca de melhoria contínua dos resultados 
qualitativos e quantitativos por meio de estratégias voltadas à 
melhoria da aprendizagem e do engajamento dos estudantes, 
assumindo corresponsabilidade pelos resultados da escola; 
colaboração e empatia: capacidade de realizar escuta ativa, para 
entender pessoas e construir relações de confiança com elas e 
favorecer o trabalho colaborativo; assertividade para realizar 
feedback: capacidade de oferecer devolutivas propositivas para 
a melhoria das práticas de forma clara, específica e respei-
tosa; abertura para receber feedback: capacidade de escutar 
feedbacks e adotá-los para aprimorar sua prática profissional; 
facilitação de grupos: capacidade de mediar formações para os 
professores, visando promover o desenvolvimento das pessoas 
por meio da reflexão sobre sua metodologia e a utilização 
dos aprendizados adquiridos para a melhoria contínua; adap-
tabilidade e resiliência: capacidade para lidar com diferentes 
pessoas e situações, superando adversidades e sendo capaz de 
se adaptar a diferentes contextos; comprometimento e integri-
dade: demonstrar compromisso com seu trabalho e adotar uma 
postura transparente e ética.

III – Ser reconhecido como profissional de referência para os 
gestores e professores da escola em que atuará como professor 
do Projeto.

Parágrafo único – A EFAPE deverá desenvolver ações forma-
tivas que contribuam para o desenvolvimento profissional dos 
professores do Projeto de Assistência ao Currículo para apoiar 
a sua atuação e promover o desenvolvimento das competências 
elencadas no inciso II.

3. Composição da carga horária do PAC:
Cada unidade escolar contará com carga horária para o 

Projeto de Assistência ao Currículo, conforme o número de clas-
ses dos anos finais do ensino fundamental e do ensino médio, a 
ser distribuída entre os professores que atuarão no Projeto, na 
seguinte conformidade:

I – faixa 1: escolas com 10 a 19 classes de anos finais do 
ensino fundamental e/ou de ensino médio: 8 (oito) aulas sema-
nais, a serem atribuídas a um docente por componente curricular 
contemplado pelo Projeto, desde que tenham ao menos 300 
estudantes matriculados no total;

Os componentes curriculares contemplados para este pro-
jeto, somente poderão se destinar aos professores de: Língua 
Portuguesa e Matemática.

4. Perfil do Professor:
Para atuar no Projeto de Assistência ao Currículo, poderá 

candidatar-se:
Professor titular de cargo com jornada reduzida;
Professor F, com no máximo doze aulas atribuídas ou em 

aulas de permanência;
Professor O, com contrato em vigência desde que possua no 

máximo doze aulas atribuídas em 2021;
Professor readaptado desde que apresente o rol de ativida-

des a que pode se submeter.
5. Das Entrevistas:
Serão agendadas no período de 09/05/2022 a 13/05/2022.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTO ANDRÉ
Diretoria de Ensino-Região de Santo André
Convocando,
O Dirigente Regional de Ensino CONVOCA os inscritos nos 

termos da Resolução SE 04/20, Portaria CGRH 1 de 13-01-2021, 
alterada pelo Comunicado 31/2021, ratificada pelo Boletim Sub-
secretaria 358/21 e Lei Complementar 1.374/22 torna público o 
Edital para atribuição/alocação de Vaga e Adesão ao Regime de 
Dedicação Plena e Integral para atuação na escola do Programa 
Integral, somente aos que participaram do Processo de Creden-
ciamento para o ano letivo de 2022, conforme segue:

1 Vaga de Diretor de Escola E.E "Educador Pedro Cia"
Data: 03/05/2022
Horário: 09h
Local: Diretoria de Ensino- Região de Santo André- Rua das 

Figueiras, 1245- Bairro Jardim- Santo André- SP (Sala 0).
Obs: Os candidatos deverão apresentar documento original 

com foto.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SUZANO
Edital de Abertura de Inscrição
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 

de Agente de Organização Escolar- 001/2022
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do – CE-CTD da Diretoria de Ensino - Região Suzano, com funda-
mento no inciso X do artigo 115 da Constituição Estadual/1989, 
no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 13 de 
agosto de 2009, e de acordo com a Autorização Governamental 
publicada no Diário Oficial do Estado, em 06 de janeiro de 2021, 
torna pública a abertura do Processo Seletivo Simplificado de 
Prova e Títulos, a ser realizado em nível Regional, em caráter 
excepcional, para contratação temporária de servidores para 
exercerem a função de Agente de Organização Escolar, do 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SUZANO
Edital de Abertura de InscriçãoEdital de Abertura de Inscrição
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação Processo Seletivo Simplificado Regional 

de Agente de Organização Escolar- 001/2022
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6 MARCOS MOISÉS XAVIER PINHO 58.322.051-4 24 Aprovado
7 Vitor Vinicius dos Santos 41.244.246-5 24 Aprovado
8 DANIELI SANTIAGO LOPES 54370651-5 23 Aprovado
9 MAISA RODRIGUES PINHEIRO VIEIRA 66.991.431-9 23 Aprovado
10 MICHAEL WENSTEN DE ABREU 45336200-X 23 Aprovado
11 BRENDO DE OLIVEIRA WEIERS 56.852.428-7 23 Aprovado
12 Cleuza de Souza Santos 52.086.144-9 23 Aprovado
13 SABRINA CAROLINA FREIMAN TRINDADE 40.986.881-4 23 Aprovado
14 GUSTAVO OLIVEIRA DA SILVA 52416939-1 23 Aprovado
15 LARISSA LINS SANTOS 41.453.328.-8 23 Aprovado
16 LEANDRO CHAVES BATISTA 268252907 23 Aprovado
17 NATALIA CARDOSO ARAUJO 67.342.214-8 23 Aprovado
18 Eder Gomes de Barros 41.279.632-6 23 Aprovado
19 Eliane Silva Martins 36.436.691-6 22 Aprovado
20 Etiene Aparecida De Andrade  52.020.027-5 22 Aprovado
21 TAMIRES SOARES DE OLIVEIRA 535268312 22 Aprovado
22 ALINE CRISTINA FERREIRA DOS ANJO 481924668 22 Aprovado
23 ERENILDA MARIA DOS SANTOS PEREIRA 30.362.935-6 22 Aprovado
24 RAQUEL MARIA DA SILVA 35.007.648-0 22 Aprovado
25 AMANDA CRISTINA CHICOT BRITO 48.0723.371-0 22 Aprovado
26 Elisabete Caires Freire 29.712.063 22 Aprovado
27 CAMILA DE OLIVEIRA CAMARGO 56.332.139-8 22 Aprovado
28 ANA CLAUDIA ARAUJO 67483265-6 22 Aprovado
29 MIRLENYS CELINA PIRELA JIMENEZ F278487-Q 22 Aprovado
30 Francisca Valeria de Sousa 52.568.018-4 22 Aprovado
31 PETERSON PAULO ALVES SIQUEIRA 36.574.398-7 22 Aprovado
32 Ana Paula Da Silva Leão  34.492.288-1 22 Aprovado
33 Adriana Cristina Monteiro Ribas Ferreira 29.207.668-X 22 Aprovado
34 RODE PACHECO GUIDO 37.554.719-8 21 Aprovado
35 Tiago Soares Da Cruz 03.973.226-4 21 Aprovado
36 LUDMILLA PEREIRA DA SILVA 64.079.584-5 21 Aprovado
37 Matheus Henrique da Silva Santos 54.730.355-5 21 Aprovado
38 PATRICIA STEFANY BOMFIM LACERDA 67.132.257-6 21 Aprovado
39 Victor Araujo Pereira da Silva 52.297.893-9 21 Aprovado
40 Juliana Galdino Chaves Do Amaral 35.237.427-5 21 Aprovado
41 Mirian Aparecida De Miranda Vital 30.272.615-9 21 Aprovado
42 SARAH MOREIRA SANTOS DE OLIVEIRA 50.070.684-0 21 Aprovado
43 ANNA CLARA DA HORA SENA DURAES 56.260.975-1 21 Aprovado
44 SILVIA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS 22.555.666-2 21 Aprovado
45 KATIANA DE FATIMA SANTANA 33.364.778-6 21 Aprovado
46 NATALY PERCEVAL DE OLIVEIRA 43.898.160-1 21 Aprovado
47 SARAH SILVA DOS SANTOS 52086329-X 21 Aprovado
48 JOYCE DA SILVA OLIVEIRA 42516243-6 21 Aprovado
49 ELIANE REGINA DA SILVA 24.444.693-9 21 Aprovado
50 EDINALVA CERQUEIRA BONATE BRAGA 20.861.622-6 21 Aprovado
51 Débora Rosa Da Silva Mota 36.758.476-1 21 Aprovado
52 MANOEL MESSIAS M. R. DE OLIVEIRA 54483458-6 21 Aprovado
53 Joao Victor de Melo  55605264 -X 21 Aprovado
54 Leticia Aparecida do Espirito Santo 33.908-168-5 21 Aprovado
55 LIGYA PELEGRINI MACHADO 294812775 21 Aprovado
56 Erivaldo Dos Santos Ferreira  26.837.889-7 21 Aprovado
57 LUCAS DE MOURA VENEZIANI TAGLIARI 39.253.036-3 20 Aprovado
58 WALQUÍRIA PERES DA PAZ 41.804.128-3 20 Aprovado
59 Elielton Lima DE Oliveira 38.139.927-8 20 Aprovado
60 ANA CAROLINA GUERRA DA SILVA ROSA 58.835.368-1 20 Aprovado
61 FELIPE MATHEUS SOUZA SANTOS 392529920 20 Aprovado
62 DANIEL DE MORAES 59.736.136-8 20 Aprovado
63 Gideon Pereira Gomes 13.528.222 20 Aprovado
64 JULIANA MOREIRA DE SOUZA 35.649.772-0 20 Aprovado
65 ALEXANDRE COPAZI 24.663.208-2 20 Aprovado
66 MARIA REGIANE FRANCISCA GONÇALVES GASPAR 28887239-3 20 Aprovado
67 GIOVANNA VITÓRIA ALVES DA SILVA 55.977.483-7 20 Aprovado
68 HELOISA BARAUNA SANTOS 2169761977 20 Aprovado
69 NILTON BATISTA CHAVES JUNIOR 50569924-2 20 Aprovado
70 CAMILA RAMOS DE LIMA 467057977 20 Aprovado
71 SILVANA APARECIDA DA SILVA 211206544 20 Aprovado
72 ARIELLI MARTINS THOMAS 39.620.416-8 20 Aprovado
73 Letycia Bispo Luna Da Silva 57.187.874-7 19 Aprovado
74 WELLINGTON ANTONIO DA SILVA 426532387 19 Aprovado
75 JORGE VIEIRA ALVES DA RITA 28.489.275-0 19 Aprovado
76 PATRICIA GABRIEL DOMINGOS 179821684 19 Aprovado
77 Andrea Cristina Guerra Martins 27.880.055-5 19 Aprovado
78 MARIA LELIA FERNANDES DOS SANTOS 378806300 19 Aprovado
79 MAIKELLY DE ABREU 39444387-1 19 Aprovado
80 CAMILA RIBEIRO MENDONÇA 46679055-7 19 Aprovado
81 SARA JESSICA DE JESUS COSME 46892582-X 19 Aprovado
82 MONICA CRISTINA GOMES 30.097.837-6 19 Aprovado
83 Marcela Schmidt Carvalho 54.369.917-1 19 Aprovado
84 Rosemary Rocha Barros 45.207.813-1 19 Aprovado
85 RAFAELA FREITAS DA SILVA 40.897.316-X 19 Aprovado
86 Bianca Tamares De Moura  35.556.333-2 19 Aprovado
87 ELIANE MILKE DA SILVA 25964718-4 19 Aprovado
88 Lilian De Oliveira 49.411.853-2 19 Aprovado
89 GUILHERME DA SILVA CRUZ 392523802 19 Aprovado
90 Rosangela Pereira da Costa Silva 23.550.159-1 19 Aprovado
91 VIVIANE DE SOUZA LOPES RODRIGUES 33.234.968-8 19 Aprovado
92 EMILLY JENIPHER DE OLIVEIRA SILVA 39044249-5 19 Aprovado
93 HILARY SANTANA BELCHIOR  566088769 19 Aprovado
94 Priscila Machado Nicolau 41.207.061-3 19 Aprovado
95 Paloma Rodrigues Alves Mesquita  54.084.662-4 19 Aprovado
96 Rute Rodrigues Sobral 42.648.507-5 19 Aprovado
97 ALESSANDRA ALVES ALCANTARA 288871923 19 Aprovado
98 EGLE MARIA OLIVEIRA FERREIRA 38.661.015-0 19 Aprovado
99 GLAZIELE DOS SANTOS MONTEIRO 48.917.733-5 19 Aprovado
100 Patricia Angela De Sousa Andrade 25.643.111-5 19 Aprovado
101 Cleonice Ferreira de Santana Freire 33.364.860-2 19 Aprovado
102 DAYANE DOS SANTOS PERES 47.736.024-5 18 Aprovado
103 MARIA EDUARDA PEREIRA SOUZA 54.369.775-7 18 Aprovado
104 ANA CAROLINA FRANÇA OLIVEIRA 453701668 18 Aprovado
105 JOCELI ESTEVES CARVALHO FERREIRA 32.349.352-X 18 Aprovado
106 Yong Jin Batista Santos 43.717.363-X 18 Aprovado
107 JESSICA SOUZA DE FREITAS 53.184.125-X 18 Aprovado
108 KELLEN SOARES DE BORBA 40293917-7 18 Aprovado
109 ELIENE PRAXEDES SANTOS SILVA 559075868 18 Aprovado
110 ISABEL CRISTINA FIRMINO DOS SANTOS 17.758.571-7 18 Aprovado
111 NOEMI SILVA FELIX 46.145.804-4 18 Aprovado
112 CRISTIANE OLIVEIRA E SILVA 339188935 18 Aprovado
113 ADILSON CARLOS MARTINS 28.727.200-6 18 Aprovado
114 Ana Carolina dos Reis Mendonça de Carvalho 50.258.460-9 18 Aprovado
115 ROSELI PEREIRA SILVA 49003411-1 18 Aprovado
116 Sandra Paula Santos Amorim 33.517.643-4 18 Aprovado
117 Clayton Aparecido Alves Pereira 28.841.717-3 18 Aprovado
118 Gracilene Torres de Alencar Souza 40.692.615-3 18 Aprovado
119 AMANDA CRISTINA DE SOUZA 49.080.132-8 18 Aprovado
120 JORDANA AMARAL FERNANDES 43.269.962-4 18 Aprovado
121 Maria Ivonete Coelho de Macedo 12.634.370-6 18 Aprovado
122 Luciana Aparecida Santos  02.180.414-9 18 Aprovado
123 ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 249226236 18 Aprovado
124 Miriam de Almeida Hernandes 35.237.117-1 18 Aprovado
125 MIRANEIDE APARECIDA AVELINO  224316588 18 Aprovado
126 MARCELO ARTEAGA  252914831 18 Aprovado
127 Carla Caroline Alves de Paula Campanha 32.641.385-6 18 Aprovado
128 Danilo de Passos Salvador 34.015.424-X 18 Aprovado
129 CAMILA DE SOUZA GOMES 40.897.335-3 18 Aprovado
130 Eliana Clemente Da Silva 29.302.788-2 18 Aprovado
131 DEBORAH WEISHAUPT DOMINGUES 40.005.711-6 17 Aprovado
132 MARIA GIRLENE DOS SANTOS AMARO 385800137 17 Aprovado
133 MATHEUS HENRIQUE FREIMAN DOS SANTOS 37.705.761-7 17 Aprovado
134 SOLANGE DE SOUSA RODRIGUES NASCIMENTO 39.804.629-3 17 Aprovado
135 Erick Andre De Lucio  52.163.549-4 17 Aprovado
136 CRISTIANE DE FREITAS 25.744.284-4 17 Aprovado
137 Ivonete Maieiro dos Santos 26.253.938-X 17 Aprovado
138 ANDREIA GABRIEL DOMINGOS 229772079 17 Aprovado
139 HELIO GOUVEA 17.585.758-1 17 Aprovado
140 ELIANE FREITAS DA SILVA RIBEIRO 21.963.201-7 17 Aprovado
141 JEFFERSON DE SOUZA PIRES 41348378-2 17 Aprovado
142 FERNANDO SAMUEL DOS SANTOS 537449498 17 Aprovado
143 Roseane Alves Da Silva Gomes 57.886.985-8 17 Aprovado
144 BEATRIZ VITORIA XAVIER BARBOSA 50.217.219-8 17 Aprovado

III – Artigo 48, 49, 50 - Seção IV - Artigos 51, 52 e 53. Título 
III – Da Organização do Estado - Capítulo I - Da Administração 
Pública – Seção I – Artigos 111, 112, 113, 114 e 115 - Caput e 
Incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XVIII, XIX, XXIV, XXVI, XXVII 
- Capítulo II - Dos Servidores Públicos do Estado Seção I – Dos 
Servidores Públicos Civis - Artigo 124 - Caput, Artigos 125, 126, 
127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137 - Título 
VII - Capítulo III – Seção I Da Educação – Artigos 237, 238, 239, 
240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 251, 252, 253, 
254, 255, 256, 257 e 258. Capítulo VII – Da Proteção Especial 
– Seção I – Da Família, da Criança, do Adolescente, do Idoso e 
dos Portadores de Deficiência – Artigos 277, 278, 279, 280, 281 
– Título VIII – Disposições Constitucionais Gerais – Artigo 284, 
285, 286, 287, 288, 289, 290, 291;

 Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado - Lei Nº 
10.261, de 28-10-68;

 Lei Complementar nº 1144/2011 - Plano de Cargos, Ven-
cimentos e Salários para os integrantes do Quadro de Apoio 
Escolar da Secretaria da Educação.

 Ética e sociedade SÃO PAULO (Estado). Constituição Esta-
dual. (Título III - Capítulo I e II; Título VIII).

 Postura e ética profissional CORTELLA, Mario Sérgio. Qual 
é a tua Obra? Inquietações Propositivas sobre Gestão, Liderança 
e Ética. Petrópolis/RJ: Vozes, 2011.

 Ética na administração pública a) SÃO PAULO (Estado). 
Decreto nº 60.428, de 8-5-14. Aprova o Código de Ética da 
Administração Pública Estadual e dá nova redação a dispositivos 
do Decreto nº 57.500, de 8-11-11.

 Procedimentos éticos a serem observados em ambientes 
públicos SÃO PAULO (Estado). Decreto nº 60.428, de 8-5-14. 
Aprova o Código de Ética da Administração Pública Estadual 
e dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 57.500, de 
8-11-11.

 Desvios de conduta SÃO PAULO (Estado). Lei nº 10.261, 
de 28-10-68. Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado. (Artigos 239 e seguintes, com as alterações da 
Lei Complementar nº 942, de 6-6-03).

 Eficácia no Atendimento presencial e à distância SÃO 
PAULO (Estado). Gestão do Atendimento, In: PDG Educação: A 
Gestão da Secretaria de Escola. São Paulo: Secretaria da Educa-
ção/FUNDAP, 2011.

ANEXO II - RELAÇÃO DE VAGAS
Cod. CIE Escola Quantidade
007195 EE Carlindo Reis 01
007237 EE Landia Santos Batista 01
908927 EE Prof. Olzanetti Gomes 01
918623 EE Profª Eliane Aparecida Dantas da Silva 01
923436 EE Zelia Gattai Amado 02
925652 EE Jardim São Paulo II 01
006993 EE Roberto Bianchi 01
007055 EE DR. Anis Fadul 03
007158 EE Helena Zerrenner 01
007171 EE Prof. Giovanni Battista Raffo 01
035518 EE Batista Renzi 01
046197 EE Chojiro Segawa 01
901885 EE Leda Fernandes Lopes 01
908460 EE Alfredo Roberto 01
923849 EE Olavo Leonel Ferreira 01

ANEXO III
AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PON-

TUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 
DE QUE TRATA O CAPÍTULO VIII DESTE EDITAL

AUTODECLARAÇÃO
Eu, ________________________________ , portador(a) 

do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ , 
DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente 
para fins de obtenção de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas de que trata o Decreto nº 63.979, de 
19/12/2018, que “Institui e disciplina sistema de pontuação dife-
renciada para pretos, pardos e indígenas em concursos públicos 
destinados à investidura em cargos e empregos no âmbito do 
serviço público paulista, nos termos da Lei Complementar n° 
1.259, de 15 de janeiro de 2015, e dá providências correlatas”, 
unicamente no que se refere ao Processo Seletivo Simplificado 
para a função de Agente de Organização Escolar que:

1 – sou preto, pardo ou indígena;
2 – não fui eliminado(a) de qualquer concurso público ou 

processo seletivo realizados no âmbito do Estado de São Paulo, 
nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrên-
cia de falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no 
parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 
15 de janeiro de 2015;

3 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada;

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive 
de eliminação deste Processo Seletivo, em qualquer fase, e de 
anulação de minha contratação, após procedimento adminis-
trativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

_________________, ____ de _____________de 20__.
_________________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
OBS.:
É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifes-

tar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de pontuação dife-
renciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua 
utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas neste 
Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja 
qual for o motivo alegado

(neste caso, não assine esta autodeclaração)
OBS.:
Para fazer jus ao sistema de pontuação diferenciada, 

enviar – no período destinado às inscrições – via internet, no 
site XXXXXX, em link específico deste Processo Seletivo, por 
sistema no upload, esta autodeclaração devidamente assinada, 
além dos demais documentos elencados no Edital de Abertura 
de Inscrições deste Processo Seletivo.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TABOÃO DA SERRA
Classificação Final
Processo Seletivo Simplificado de Agente de Organi-

zação Escolar - 2022
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do – CE – CTD – da Diretoria de Ensino Região Taboão da Serra, 
nos termos do Edital de Abertura de Inscrição,

torna pública a Classificação Final dos candidatos aprova-
dos no Processo Seletivo Simplificado de Agente de Organização 
Escolar.

Os candidatos foram classificados por ordem decrescente 
da nota final obtida, correspondente à soma da nota da prova 
com os pontos atribuídos na pontuação diferenciada - heteroi-
dentificação.

De acordo com o Edital, item 9.1 - o candidato que não 
comparecer ao procedimento de verificação on-line ou aquele 
que não apresentar um dos documentos elencados no item 
“7.1.4”, deste Edital, ou aquele que não entregar o documento 
mencionado nos itens “7.2.1” e “7.2.1.1”, deste Edital, ou o 
que deixar de cumprir qualquer uma das exigências relativas ao 
processo de heteroidentificação será eliminado deste Processo 
Seletivo.

APROVADOS
 NOME DO CANDIDATO R.G. NOTA FINAL APROVADO
1 REGINA MARIA DOS SANTOS 21.973.846-4 25 Aprovado
2 ELISIELEN SAMPAIO RAMALHO MATOS 436801954 25 Aprovado
3 SILVANIA DE REZENDE PAES 17011891-5 24 Aprovado
4 THAIS LILIANE DE OLIVEIRA 32.703.342-3 24 Aprovado
5 LUANA APARECIDA LIMA DOS SANTOS 41246992-3 24 Aprovado

c) Maior nota nas questões da disciplina: Noções de 
Informática;

d) Maior nota nas questões da disciplina: Conhecimentos 
Específicos;

e) Maior tempo de experiência profissional na área Adminis-
trativa em unidade escolar;

f) Maiores encargos de família (número de filhos menores 
de 18 anos) – para critério de desempate (cópia e original de 
certidão de nascimento/RG dos dependentes);

g) Mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
60 anos.

2. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-
nado publicará no Diário Oficial do Estado e divulgará no site da 
Diretoria de Ensino – Região de Suzano:

2.1 a 1ª classificação (Lista Geral e Especial), dos candidatos 
aprovados, após a avaliação dos Títulos;

2.2 a relação, pelo número de RG, dos candidatos não 
aprovados no Processo Seletivo;

2.3 a Classificação Final, em nível de Diretoria de Ensino, 
por ordem decrescente da nota final obtida, em duas listas, 
sendo uma Geral (todos os candidatos aprovados) e uma Espe-
cial (candidatos com deficiência).

XIV – DA CLASSIFICAÇÃO
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 

todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

XV – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do processo seletivo se dará a partir da 

publicação da Lista de Classificação Final, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

2 - O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 ano, improrrogável, contado a partir da data da publi-
cação da Classificação Final, no Diário Oficial do Estado.

XVI- DA ESCOLHA DE VAGAS
1. Os candidatos classificados serão aproveitados em vagas 

existentes nas unidades escolares vinculadas a esta Diretoria de 
Ensino, ou em vagas que surgirem durante o prazo de validade 
do processo seletivo e serão convocados nominalmente, pela 
Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE 
– CTD, através de publicação em Diário Oficial do Estado, para 
procederem a escolha de vagas, obedecida, rigorosamente, a 
ordem da classificação.

2. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão de escolha de vagas serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, com antecedência de, no mínimo, 5 dias da data da 
escolha de vagas.

3. O número de vagas a ser oferecido aos candidatos da 
Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% de vagas 
existentes.

3.1 A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no processo seletivo, dentro dos limites estabeleci-
dos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela 
Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da seguinte 
forma: na 5ª vaga, 30ª vaga, 50ª vaga e assim sucessivamente, 
a cada intervalo de 20 escolhas, durante o prazo de validade do 
processo seletivo.

3.2 Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item "3".

4. Na falta de candidatos com deficiência habilitados, as 
vagas a eles reservadas serão preenchidas pelos demais candi-
datos, observando-se a ordem de classificação.

5. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
aprovação no processo seletivo quando deixar de comparecer na 
data, horário e local estabelecidos na convocação ou desistir da 
escolha, seja qual for o motivo alegado.

5.1 Excepcionalmente, a critério da Administração, restando 
vagas, após a manifestação quanto à escolha de vagas por parte 
de todos os candidatos classificados, poderá novamente ser con-
vocado, o candidato aprovado que não comparecer à sessão de 
escolha de vaga e, também, aquele que, tendo escolhido vaga, 
não tenha assinado contrato para o exercício da função.

XVII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 

pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os Editais 
e Comunicados, os quais também serão divulgados no site da 
Diretoria de Ensino – Região de Suzano.

2. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência deverá submeter-se a avaliação médica (laudo para 
exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada 
as condições previstas na legislação vigente.

3. O prazo máximo de contratação é de 12 (doze) meses, 
podendo, ainda, o contratado ser dispensado antes do prazo 
de contratação.

3.1 O contrato será extinto, após o fim do prazo de vigência 
ou antes de seu término, nos termos fixados pelo artigo 8º da Lei 
Complementar nº. 1093/2009.

4. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar 
Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a contratação 
da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do término do 
contrato.

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1. DISCIPLINA: Português
 Interpretação de textos,
 Sinônimos e Antônimos,
 Sentido próprio e figurado das palavras,
 Ortografia Oficial,
 Acentuação Gráfica,
 Crase,
 Pontuação,
 Substantivo e Adjetivo: flexão de gênero, número e grau,
 Emprego de Verbos: regulares, irregulares e auxiliares,
 Concordância: nominal e verbal,
 Regência: nominal e verbal,
 Conjugação de verbos,
 Pronomes: uso e colocação - pronomes de tratamento.
2- DISCIPLINA: Matemática
 Operação com números inteiros, fracionários e decimais,
 Sistema de numeração decimal,
 Equações de 1º e 2º graus,
 Regra de três simples,
 Razão e proporção,
 Porcentagem,
 Juros simples,
 Noções de estatística,
 Medidas de comprimento, de superfície, de volume e capa-

cidade e de massa,
 Raciocínio Lógico,
  Resolução de situações: problema.
3. DISCIPLINA: Noções de Informática
 Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos,
 Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(Word), planilhas (Excel),
 Navegação Internet: pesquisa WEB, sites,
 Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
4. DISCIPLINA: Conhecimentos Específicos
 Constituição do Estado de São Paulo - Título I - Dos Funda-

mentos do Estado - Artigos 1º, 2º, 3º e 4º - Título II - Da Organiza-
ção e Poderes - Capítulo I Disposições Preliminares - Artigos 5º, 
6º, 7º e 8º. Capítulo III - Do Poder Executivo - Seção I - Artigos 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46. – Seção II – Artigo 47 – Seção 

IX - PROVA
1. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

é composta de 40 (quarenta) questões objetivas, de acordo com 
o Conteúdo Programático constante deste Edital.

1.1. Para a realização da prova o candidato deverá utilizar 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta;

2. A prova será aplicada na data provável de 05/06/2022, 
com duração, horário e locais determinados em Edital de Convo-
cação para a Prova a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, com antecedência mínima de 5 dias de sua realização.

3. O candidato deverá comparecer ao local determinado 
para a prova, com antecedência mínima de 30 minutos do horá-
rio estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retar-
datários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões.

4. O candidato somente poderá retirar-se da sala do local da 
prova, após transcorridos o tempo de 50% da realização da prova.

5. Somente será admitido ao local da prova, o candidato 
que estiver munido de um dos documentos de identificação 
abaixo descritos, em via original, com foto:

a) Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Corpo de Bombeiros Militar ou pelo Minis-
tério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem como 
documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, 
CRM, CRC etc.; Passaporte; bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97);

5.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização da prova, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão poli-
cial, expedido há, no máximo 30 dias.

5.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: 
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados.

5.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, 
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

6. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
tampouco aplicação da prova fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.

8. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos 
sobre a realização da prova, como justificativa de sua ausência.

9. Não serão computadas questões não respondidas, assim 
como questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que 
legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura.

10. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para prova em outro local que não seja o 
determinado no Edital de Convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade nos 

termos deste Edital, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo 

mínimo;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não 
permitidos;

h) fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação (máquinas calculadoras, telefones celulares etc.);

i) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
j) não devolver integralmente o material recebido;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer uso de boné ou de chapéu;
m) estiver portando arma de fogo, ainda que possua o 

respectivo porte;
n) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
X - DA AVALIAÇÃO DA PROVA
1. A prova será avaliada na escala de 0 a 100 pontos, valen-

do 2,5 pontos cada questão.
2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (ciquenta) pontos.
3. O gabarito e o resultado da prova serão publicados no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site da Diretoria de 
Ensino Região de Esniso.

XI - DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO
1. Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela 

Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado da 
Diretoria de Ensino – Região de Suzano.

2. Para fins de pontuação, o candidato poderá anexar no 
formulário de inscrição, durante o período de inscrições, o tempo 
de serviço na área administrativa, em unidade escolar:

Título Comprovante Valor Unitário Valor Máximo
Tempo de experiência na área administrativa, em unidade 

escolar, voltado para atividades relacionadas ao item IV deste 
Edital. Certidão Pública e/ ou registro em Carteira Profissional e/
ou Declaração em papel timbrado emitida pelo Setor de Pessoal 
ou Órgão de Recursos Humanos legalmente habilitados de Insti-
tuição Pública/Privada. 1,00 (por ano completo)  10,00

3. O tempo de serviço será considerado até 31/12/2021;
4. Não será considerada a contagem de tempo concomitante;
6. A declaração falsa ou inexata, bem como a apresentação 

de documentos falsos, determinarão a anulação da inscrição e 
todos os atos dela decorrentes em qualquer época.

XII - DOS RECURSOS
1. Será admitido recurso quanto:
a) às questões da prova e gabarito;
b) ao resultado da prova e da avaliação de títulos;
c) ao resultado quanto à decisão que venha a indeferir a 

solicitação para participação pelo sistema de pontuação dife-
renciada para pretos, pardos e indígenas.

2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 
contados a partir de data subsequente da publicação do resulta-
do, do respectivo evento.

3. A interposição do recurso ocorrerá por meio de link 
disponibilizado no site da Diretoria de Ensino - Região Suzano e 
será o único meio válido e aceito para a interposição de recursos.

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que 
devidamente fundamentado.

5. Compete à Comissão Especial de Contratação a decisão 
dos recursos impetrados, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

6. Não serão aceitos os recursos interpostos por fax, e-mail, 
que tenham sido protocolados pessoalmente ou por qualquer 
outro meio, além das formas previstas neste Capítulo.

7. A decisão do recurso será dada a conhecer, conforme o 
caso, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e site da Diretoria de Ensino Região – Região Suzano.

XIII – DO DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

a) Maior nota nas questões da disciplina: Português;
b) Maior nota nas questões da disciplina: Matemática;




